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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 21/08/2012
Autoriza a oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização em Ortodontia – Turma VIII, modalidade presencial, na Unidade de Cascavel, para funcionamento no ano de 2013.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria MEC n.º 1.580/93, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e prevê a instalação de Cursos na Sede e em Unidades Descentralizadas, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI;

Considerando a proposta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização em Ortodontia – Turma VIII, apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP, para funcionamento no ano de 2013 na Unidade de Cascavel;
Considerando a necessidade de solicitar ao Conselho Federal de Odontologia a renovação de reconhecimento do curso em questão, previamente à sua oferta, baixa ad referendum do CONSUNI o seguinte:
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º 
Fica autorizada a oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização em Ortodontia – Turma VIII, modalidade presencial, na Unidade de Cascavel, para funcionamento no ano de 2013.
Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 21 de agosto de 2012.
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